
Aviso nº 473/2020 – PGJ-Chefia de Gabinete, de 28/10/2020.  
 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições normais, AVISA os candidatos 
aprovados no 93º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público que a reunião para 
escolha dos respectivos cargos de Promotor de Justiça Substituto, será ON-LINE, VIA 
MICROSOFT TEAMS, no dia 12 de novembro de 2020 (quinta-feira), às 15:00 horas, observando 
a relação dos seguintes cargos: 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ªCIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTOS) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ªCIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTOS) 
5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ªCIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTOS) 
6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 1ªCIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTOS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO) 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO BERNARDO DO 
CAMPO) 
 
6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SANTO ANDRÉ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OSASCO) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OSASCO) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OSASCO) 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OSASCO) 
 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JUNDIAÍ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BRAGANÇA PAULISTA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BRAGANÇA PAULISTA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO CARLOS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO CARLOS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARARAQUARA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARARAQUARA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BARRETOS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BARRETOS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 15ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CATANDUVA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 17ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (VOTUPORANGA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 17ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (VOTUPORANGA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 18ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FERNANDÓPOLIS) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 18ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FERNANDÓPOLIS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (REGISTRO) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (REGISTRO) 



3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (REGISTRO) 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 21ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (REGISTRO) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 23º CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BOTUCATU) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 24ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (AVARÉ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 25ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (OURINHOS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 26ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ASSIS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 26ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ASSIS) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 27ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PRESIDENTE 
PRUDENTE) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 27ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PRESIDENTE 
PRUDENTE) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 28ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PRESIDENTE 
VENCESLAU) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 28ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PRESIDENTE 
VENCESLAU) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 29ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (DRACENA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 30ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TUPÃ) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 30ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TUPÃ) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BAURU) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BAURU) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 33ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JAÚ) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 33ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JAÚ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PIRACICABA) 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (PIRACICABA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 35ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (LINS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 35ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (LINS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARAÇATUBA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ARAÇATUBA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 37ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ANDRADINA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 37ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ANDRADINA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 38ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FRANCA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 38ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FRANCA) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 38ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FRANCA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 39ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BATATAIS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 39ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BATATAIS) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 40ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITUVERAVA) 
 
6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (RIBEIRÃO PRETO) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 42ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JABOTICABAL) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 43ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CASA BRANCA) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 43ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CASA BRANCA) 



 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS) 
4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS) 
5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARULHOS) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (MOGI DAS CRUZES) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TAUBATÉ) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (TAUBATÉ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 48ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARATINGUETÁ) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 48ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (GUARATINGUETÁ) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 49ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPEVA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 49ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPEVA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 50ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 50ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CARAGUATATUBA) 
5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (CARAGUATATUBA) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITAPECERICA DA 
SERRA) 
 
1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 55ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JALES) 
 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 56ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ITANHAÉM) 
 
OBS.: NA HIPÓTESE DE CANDIDATO APROVADO DESISTIR DO CONCURSO DE 
INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ATÉ A DATA DA REUNIÃO DE 
ESCOLHA DE CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO, SERÃO EXCLUÍDOS DA 
LISTA ACIMA OS CARGOS ABAIXO MENCIONADOS, NA SEGUINTE ORDEM:  
 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 38ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FRANCA) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 33ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (JAÚ) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 39ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BATATAIS) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 18ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (FERNANDÓPOLIS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 35ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (LINS) 
2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 26ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (ASSIS) 
3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA (BAURU) 

 
AVISA, ainda, que os aprovados no 93º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério 

Público deverão providenciar: 
 
I - Os seguintes exames necessários para realização da perícia médica, em data a ser 

oportunamente divulgada. 
 

Hemograma Completo - validade: 06 meses; 
Glicemia de Jejum - validade: 06 meses; 
PSA Prostático (para homens acima de 40 anos de idade) - validade: 365 dias; 
TGO, TGP e Gama GT - validade: 06 meses; 
Uréia e Creatinina- validade: 06 meses 
Eletrocardiograma (ECG), com laudo (acima de 40 anos de idade) - validade: 06 meses; 



Raio X de Tórax, com Laudo - validade: 06 meses; 
 
Obs: Candidatos que fazem uso de lentes corretivas (óculos / lentes de contato) deverão anexar 
a prescrição médica (receita) e comparecer à perícia munidos da mesma. 
 
O candidato impossibilitado de realizar qualquer dos exames previstos deverá apresentar 
relatório médico 
 

II - Os documentos abaixo relacionados, os quais serão assinados pelo Sistema 
Eletrônico de Informação (SEI): 

 
1. uma foto colorida com fundo branco (tirada pela própria câmera do seu celular ou carregada 
a partir das fotos disponíveis na galeria do aparelho) 
2. cópia simples: 
2.1. cédula de identidade; 
2.2. certificado de reservista; 
2.3. título de eleitor; 
2.4. CPF 
 
Obs. Instruções e link de acesso ao sistema SEI serão encaminhados aos candidatos aprovados 
via e-mail. 


